
 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 
 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 42/2022, de 18 de abril de 2022 

 O  Pró-Reitor  de  Pesquisa  e  Pós-graduação  da  Universidade  Federal  Rural  do 
 Semi-Árido  ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Portaria  UFERSA/GAB  Nº  487/2021  de 
 16 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 24 de agosto de 2021; 

 CONSIDERANDO  o  MEMORANDO  ELETRÔNICO  Nº  20/2022  –  PPGCA,  enviado 
 em  12  de  abril  de  2022,  que  indica  membros  para  compor  comissão  a  fim  de  selecionar  tese 
 defendida  em  2021,  no  Programa  de  Pós-Graduação  em  Ciência  Animal-PPGCA,  com  a 
 finalidade de concorrer ao do Prêmio CAPES de Tese – Edição 2022; 

 CONSIDERANDO  a  PORTARIA  UFERSA/PROPPG  N.º  41/2022,  de  18  de  abril  de 
 2022. 

 CONSIDERANDO  o  que  determina  o  ar�go  01,  inciso  VII  da  Portaria 
 UFERSA/GAB Nº 658/2020, de 04 de novembro de 2020; 

 R E S O L V E: 

 Art.  1º  Re�ficar  o  ar�go  3º  da  PORTARIA  UFERSA/PROPPG  N.º  41/2022,  de  18  de  abril  de 
 2022, da seguinte forma: 

 Onde  se  lê:  “  Este  ato  entra  em  vigor  nesta  data”,  leia-se  :  “Este  ato  entra  em  vigor  nesta 
 data e os seus efeitos retroagem a 12 de abril de 2022” 

 Art. 2º  Este ato entra em vigor nesta data. 

 Prof. Glauber Henrique de Sousa Nunes 
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